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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
GABINETE DA PREFEITA 

 

 
PORTARIA Nº 0036/2025    

 

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                    

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  Nomear o Srº Almeres Macedo de  Souza, portador do CPF: 

053.XXX.144-XX, no cargo de Diretor de Cultural , lotado na Secretaria 

Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico . 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 02 de Janeiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal, em 10 de Janeiro de 2025 
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PORTARIA Nº 0037/2025    

 

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  Nomear o Srº Miqueias do Nascimento Melo, portador do CPF: 

143.XXX.124-XX, no cargo de Diretor de Turismo , lotado na Secretaria 

Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico . 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 02 de Janeiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal, em 10 de Janeiro de 2025 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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